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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes firmam o presente TERMO DE ADESÃO em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que produzam entre si seus efeitos legais, comprometendo-se a cumprir e a fazer 
cumprir, em juízo ou fora dele, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem. 

Novo Santo Antônio-PI, xxxxx de xxxxx de 2024. 

Representante do Município de Novo Santo Antônio -PI Voluntário. 

Testemunhas: 

____________________ CPF: _________ _ 

__________________ CPF: _______ _ 
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LEI Nº 04, D E 26 D E FEVEREIRO D E 2024. 

Dispõe sob re a Po lítica Mun ic ipa l d e 
Educação Ambiental no município de N ovo 
Santo Antônio e dá o utras P rovid ênc ias. 

APRE.FEITA MUNIC IPAL DE N O V O SANTO ANTÔNIO, Estado do Piau i, no uso de suas 
atribuições, faz saber q ue a Câmara Municipal aprovou e eu sancio no a seguinte Lei: 

TÍTULOI 
D A EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

CAPÍTULO I 
DAS D I SPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1·· Fica instituída, nos te rmos desta Lei, a Po lí tica Munic ipa l de Educação Amb iental 
no Município de Novo Santo Antônio que estabelece os princípios e os obj etivos da 
Educação Ambiental e define as diretrizes e instrumento s para a sua implantação. 

Art. 2 °.A E d ucação Ambie ntal deverá contemp lar n ão só a relação d e cau salida d e , mas a 
in te rdepe ndência, a inte rco nectiv idade e as totalida d es d os s is te m as, c onsid erando -se e n tão 
como paradigma para e fe ito desta Lei, a visão d e mundo h olístico o u paradigma 
ecossistêmico. 

Art. 3°. A Educação Ambiental deve p romover o desenvolvimento integral e a exce lênc ia da 
qua lidade de vida, tendo como resultado prático a re lação pacífica das pessoas consigo 
m esmas.com a sociedade e com o meio am b iente, não de vendo ter um caráter dogmático 
e lou doutrinado r e /ou repressor. 

Art. 4••A Educação Ambienta l é wn tema essenc ial e permane nte da ed ucação, deve ndo estar 
presente de forma articulada e transversa l em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo, e m caráter forma l, não forma l e informal. 

CAPÍTULO II 
DAS D EFINIÇÕES 

Art. s· Para os efeitos d a p resente Lei serão ado tadas as seguintes de finições: 

I - E ducação Amb ien tal: E ntende-se E ducação Ambie ntal como um tema transversal da 
educação que tem por objetivos o ens ino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 
conhecime ntos e a prom oção da cultura d e paz indiv idua l e c o letiva, que evide ncie m as 
relações e n tre os seres vivos, a n a tureza e o universo na s ua c o mplexidade; 
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n - S u at e n tabllldade: Conjunto de ações destinadas a criar, a manter e aperfeiçoar as 
condições de vida. visando a sua continuidade e a tendendo as necessidades da geração 
presente e das futuras, de tal forma que a natureza seja: inantida e enriquecida na sua 
capacidade de regeneração, reprodução e coevolução educacional organizada e sistemática, 
q ue se realiza fora do sistema formal de ensino; 
m - D lplom6tlco: Método de trabalho utilizado nas Confer&icias da ONU, no qual as 
resoluções d ecorrem da busca pacifica na solução dos conflitos socioamb ienta.is. 
IV - Interativa: Abordagem interpessoal baseada na cons truçã o coletiva do conhecimento e 
numa liderança comp~ apoio mútuo, trocas aCetivas. diálogo, coesão e inc lusão 
social. 

CAPÍTULO m 
DOS P RINCÍPIO S BÁSICO S D A E D UCAÇÃO AMBIBNTAL 

Art. 6° São principios básicos da educação ambiental: 

I. O enfoqu e hotis tico, diplomático e interativo; A concepção do meio ambiente em sua 
totalidade, considerando a intcrdependSncia entre o meio natural, o socioeconômico e 
o cultural, sob o enfoqu e da sustentabilidade; 

Il. O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas transdisciplinarcs, q u e propiciem 
surgimento de novos paradigmas; 

Ili. A vinculaçã o entre a ética, a educação, o trabalho, as práticas sociais e o meio ambiente; 
IV. A garantia da continuidade e pennan8ncia do processo educativo; 
V . A pennanente avaliação critica do processo educativo; 
VI. Abordagem articulada das ques tões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VII. O reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

CAPÍTULO IV 
DOS O BJETIVO S FUNDAMENTAIS D A E D U C AÇÃO AMBIBNTAL 

Art. ,,.. S ão objetivos fundamentais da educação ambiental: 

1. O desenvolvimento da compreensão integrada do meio ambiente. nas suas múltiplas e 
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, políticos, psicológicos, sociais, 
econômicos, científicos,. c ulturais e éticos; 

II.. A garantia da democratização na e laboração dos conteúdos e de acessibilidade e 
transpar!ncia das informações ambientais; 
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III. O estímulo e o forta le c imento p ara o desenvo lvi m e nto e con s trução d e uma consciê ncia 
c rí tica d a proble m ática socioambie n tal; 

IV. O incentivo à p articipação individual e c o le tiva, perma n e nte e resp o n sáve l, n a 
preservação d o e quilíbrio d o m e io a mbie nte, e nte nde ndo -se d efesa da qua lidad e 
ambie n tal com o valor insepar ável do exercíc io da c idadani a; 

V . O estimuJo à coop eração entre as d iversas regiões do Município d e N ovo Santo Antônio 
com vistas à construção d e socie d a d e ambientalm e nte equilibrada, fundada nos 
p rin c ípios d a su sten tab ilida de e baseada n os conceitos ecológicos; 

VI. O fo m e n to e forta lecime n to d a integração com a c iên cia e a tecno logia; 
VII. O fortalecimen to da c ida dania, a uto de terminação d os povos, a solidariedad e e a 

c ultura de p az com o fundame ntos p ara o futuro da humanid a d e; 
Vill. A construção de visão ho lís tica sobre a temática amb ienta l , que pro p icie a complexa 

re lação dinâmica d e fa to res com o p a isagem , bacia hidrográfica, b iorna, c lima, 
processos geoló gicos e ações antróp icas em di fere ntes recortes terri to ria is, 
con s iderand o asp ectos socioeconômicos, polí ticos, éticos e c ul turais; 

IX. A pro m oção d o c uidad o com a comunida d e d e vida, a integridade d os ecossis temas, a 
j u s tiça econômica, a equjd a de social, étnica e de gênero, o diáJogo p ara a conv ivênc ia 
e a p az; 

X- A pro m oção d os conhecim e ntos d e grupos socia is, que utilizam e preservam a 
bio diversid a d e; 

XI- Promover p ráticas de conscie ntização sobre os d ireitos e bem estar dos animais, 
considera ndo a p revenção, a redução e e limin ação d as cau sas d e sofrimentos fis icos e m entais 
d os ani mais, a defesa dos direitos dos animais e o bem estar animal. 

TÍTULO D 
DA POLÍTICA DA EDUC AÇÃO AMDffiNTAL 

CAPÍTULOI 
DAS DIS POSIÇÕES GERA.IS 

A r t. 8" A Política Munic ipaJ d e Educação Ambie n tal e nvolve em sua esfera d e ação, a lé m de 
órgãos e e n tidad es in tegrantes do Siste m a N acio na l de M e io Ambie nte ( SlSNAMA), as 
inst ituiçõe s públicas e priva d as d o s is te ma d e ens ino e p esquisa,. os ó rgãos públicos da União, 
d o Estado, d o Munic ípio , a Secretaria Munic ipal d e Educação, a Secre taria M unicipa l d e M e io 
Ambie nte, órgãos p úblicos do M u nic ípio , e nvo lve ndo Conselhos Munic ipa is , e n t ida d es do 
Terceiro Setor, a s e n t idades d e classe, os m e ios d e comunicaç ão e d emais segmentos da 
socied a d e. 

Art. 9 º . As a tivida d es vincu lad as à P o lítica Mw1icipal de E ducação Amb ien tal d eve1n ser 
d esen volv idas n a educação forma l e não forma l, por meio d as seguintes linhas d e atuação 
in te r- relacionadas: 

1. Formação dos recursos humanos; 
II. D escnvolvi.m e nto d e estudos, pesquisas e experimen tações; 
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III. Produção do material educativo; 
IV. A companJJamenlo e avaliação; 
V . Desenvolvimento d e Projeto Transdisciplinar de E ducação Ambiental, com a anuência 
do como doce nte. coordenação e direção e deverá estar à djspos ição de to do munícipe que 
solicite vista. 

§ l O N as a tividades vinculadas à Política Munic ipal de E ducação Atnbie ntal serão 
respeitados os princípios e objetivos fixa dos por esta Lei . 

1. Visão Holistica - A v isão ho lística é a visão de mundo que contempla o estado de 
totalida d e, integração, inter-relação e interdependê nc ia d e todos os fenômenos , tais como 
os fisicos, biológicos, sociais, econô micos, ambientais, culturais, psicológicos e 
espirituais. 
II. Qualidade de vida: Conjunto das condições hannônicas de vida, con s iderando os 
asp ectos individual, coletivo e ambientalmente integrado. 

V - E ducação formal : A educação formal caracteriza-se por ser estruturada e desenvolvida 
em instituições próprias como escolas da educação básica e institlüções de ensino 
supe rio r. A fo rmação dos recursos humanos voltar-se-á para : 
1. A incorporação da dime n são ambie ntal durante a formação continuada dos educadores 
de todos os níveis e modalidades de ensino; 
II. A a tualização d e to d os os profissionais e m questões socioambient.ais; 
III. A preparação dos profissionais orientados para as a tividades de gestão ambie ntal ; 
IV. O atendimento das d e m a ndas dos diversos segmentos d a sociedade, n o que diz respeito 
à problemá tica ambiental. 

1 2 - A s ações dos estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão p a ra: 

1. O d esenvo lvimento de instrumentos e meto dolog ias, incorporando a dimensão 
socioambiental de forma traasdiscipli.nar nos diferentes nive is d e ensino, promovendo a 
p a rtic ipação d as populações interessad as na formulação e execução de pesquisas na 
questão socioambiental; 
II. A difusão dos conhecllnentos e das informações sobre a questão socioambiental; 
III. A busco d os altcmotivos curriculares e metodológicas de capacitação socioambicntal; 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES D A POLÍTICA AMBIBNTAL 

Art. 10°. São diretrizes da P o lítica Munic ipal d e Educação Ambiental : 

I. Promover a participação da sociedade nos processos d e educação ambiental; 
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II. Estimula r as parcerias entre os setores públic o e privado, Terceiro Setor, as entidades 
de classe, meios d e comunicação e demais segmentos da sociedade em projetos que 
promovam a melhoria da qualidade de vida da população; 
m. Fomentar parcerias com o Terceiro Setor, Institutos de ensino e pesquisa, visando à 

produção, divulgação e disponibilização do conhecimento c ientifico e à f"ormuJação d e 
soluções tec nológicas ambientalmente ad equadas às po liticas públicas d e E ducação 
Ambiental; 

IV. P rom o ver a inte r-re lação e n tre processos e tecnologias da info rmação e da 
comunicação, e as demais áreas do conhecimento, ampliando as habilidades e 
competências, e nvolvendo as diversas linguage n s e formas de expressão para a 
con strução d a cidadania; 

V . Fomentar e viabilizar ações educativas nas U nidades de Con servação, parques e em 
o utras ár eas ve rdes d estinadas ã c onse rvação ambiental, p ara os diferentes públicos, 
respeitando as p o tencialidades d e cada área; 

VI, Promover a Educação Alnbiental em todos os níveis de e ns ino e o engajamento da 
socie d a d e na conservação, recuperação e m e lhoria do m e io a mbiente; 

VII. Propo r e oferecer instrumentos p ara a eficácia e efetividade desta Lei; 
VIII. P romover a formação continua da, a instrumental ização e o treinamen to d e 

professores e dos e ducadores ambientais; 
IX. Faci li tar o acesso à informação do inventario dos recursos naturais e cultura is do 

Município; 
X . D esenvolver ações articuladas com cidades integrantes de N o vo Santo Antônio com 

o s g overnos estadual e federal , visando equacionar e buscar solução de problemas de 
inte resse comum no quesito educação ambiental. 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO AMBIBNTAL NO ENSINO F ORMAL 

Art. 11º. E ntende-se por E ducação Ambiental n o ensino formal a desenvolvida no âmbito 
dos currículos dos ins tituições escolo.rcs públicas e privada, englobando: 

I . E ducação básica: infantil, fundamental e média; 
II. Educação técnica e tecnológica; 
III. Educação superio r e pós-graduação; 
IV. Educação especia l; 
V . E ducação para po pulações tradicionais; Vl. Exte n são d e nível m édio e superior. 

Art. 12º. A Educação Ambiental será desenvolvida como urna prática educativa integrada, 
continu a e permanente em todos os n ívei s e m odalidades do ensino formal. 
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li - A Educação Ambiental não deve ser implantada como wna disciplina especifica no 
cwriculo escolar; 

1 2 - Nos cursos de pós-graduação e extensão voltados aos aspectos metodológicos da 
Educação Ambiental é facultada a criação de disciplina especifica; 

13-Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os níveis. deve 
ser incorporado o conteúdo que trate da ética ambiental das atividades profissionais. 

Art. 13º. A dimensão socioam.biental deve constar dos currfculos da formação d.os 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

1 1-Os professores em atividade devem receber formação com.plem.entar na sua área de 
atuação, com propósito de atenderem adequadamente ao cumprimento dos princlpios, 
objetivos e diretrizes da PoUtica Municipal de Educação Am.biental; 

1 2 - A direção e a coordenação das instituições de ensino deverão dar ciência ao corpo 
docente sobre a lei, a cada ano letivo, no p lanejamento, incentivando a elaboração d os 
projetos políticos pedagógicos transdisciplinares. 

Art. 14°. A autorização e a supervisão do fimcionam.ento das instituições de ensino e dos 
seus cursos, nas redes públicas e privadas, observarão o cumprimento do disposto nos 
Artigos 12 e 13 desta Lei. 

CAPITULO VI 
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO NÃO FORMAL 

Art. 15°. No desenvolvimento da Educação Ambiental não formal e na sua organização, o 
poder público. em nível municipal, incentivará: 

1. A difusão, através dos meios de comunicação, de programas educativos e das 
informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 
IL A participação das escolas, universidades, instituições de pesquisa., organizações 
govcrnam.entais e não governamentais na formulação e execução de programas e atividades 
da Educação Ambiental não formal; 
ill. A participação das empresas públicas e privadas no desenvolvimento dos programas 
de Educação Ambiental em. parceria com escolas, universidades, instituições de pesquisa, 
organizações governamentais e não governamentais, cooperativas e associações legalmente 
constituídas; 
IV. O trabalho de sensibilização junto à população. 

TÍTULOil 
DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIBNTAL 
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Art. 16º. A Polftica Municipal de Educação Ambiental será executada por instituições 
públicas e privadas do sistema de ensino e pesquisa, e órgãos públicos do Municipio, 
envolvendo Conselhos Municipais, as entidades do Terceiro Setor. entidades de classe, os 
meios de comunicação e demais segmentos da sociedade. 

Art. 17°.Como parte de um processo educativo amplo, a Educação Ambiental se realizari. 
pela contribuição das várias instituições, na forma desta Lei, incumbindo: 

I. Ao Poder Público, promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e 
dos órgãos da administração pública, bem com.o o engajamento da sociedade nas questões 
socioambientais; 
II. As instituições educativas, promover a Educação Ambiental de maneira integrada aos 
projetos e programas curriculares que desenvolvem; 
m. Aos Conselhos Municipais, promover o engajam.coto da sociedade nas ações da 
Educação Ambiental, bem como através de suas deliberações; 
IV. As empresas e entidades de classe, promover os programas destinados aos 
profissionais para incorporar o conceito da sustentabilidade ao ambiente de trabalboJ nos 
processos produtivos e na log[stica reversa; 
V . Aos órgãos de comunicaçãoJ públicos e privados, promover a Educação Ambiental 
através das diversas mídias. 

Art. 18°. Para a consecução da Polttica Municipal de Educação Ambiental serão 
utilizados os seguintes instrumentos de gestão: 

1. Plano Municipal de Educação Ambiental; 
II. Capacitação de recursos humanos; 
m. Desenvolvim.ento de estudos, p esquisas e experimentações; 
IV. Produção e divulgação d e material educativo; 
V . Inventário e diagnóstico das ações; 
VI. Acompanhamento e avaliação~ por meio de indicadores; 
VII. M ecanismos de incentivos; vm. Fontes de fi.nanciam.ento; IX. Parcerias. 

11 - O Plano Municipal de Educação Ambiental será instituído mediante um Decreto, de 
forma participativa e revisão periódica. 

1 2 - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educação 
Ambiental serão :financiados por :recursos da Secretaria Municipal de Educação, quando se 
relacionarem. com ensino público municipal. 
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§ 3 - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educação 
Ambiental serão financiados pelos recursos do erário municipal, ou de outras fontes de 
financiamentos, quando se relacionarem com outras ações de cunho ambiental. 

Art. 19°.A eleição dos planos e programas, para fins de alocação dos recursos públicos, 
vinculados à Política Municipal de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em 
conta os seguintes critérios: 

1. Conformidade com princípios, objetivos e diretrizes desta Lei; 
II. Prioridade aos órgãos integrantes da Secretaria Municipal de Educação; 
III. Economicidade medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar, a 

qualidade do processo educacional e o retomo social propiciado pelo plano ou programa 
proposto. 

§ 1 - Na eleição que se refere o caput deste artigo devem ser contempladas de forma 
equitativa: planos, programas e projetos dos diferentes distritos do município de 
Novo Santo Antônio 

§ 2 - Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21°. Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 
educação, em nível municipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 

Art. 20º. Os planos, programas e ações devem identificar os problemas ambientais do 
Município em relação a: Áreas verdes na escola e na região; 
1. Conhecimento e combate à poluição em todas as suas formas (ar, solo, água, 

eletromagnética); 
II. 
III. 
IV. 
V. 

Adensamento populacional na região; 
Grau de inclusão e exclusão social; 
Saneamento básico na escola e na região; 

Trânsito e transporte público na região; 
VI. Proteção dos bens ambientais (solo, subsolo, fauna , flora, ar, água); 
VII. Políticas de urbanização da cidade e da região; 
VIII. Conhecer as ações ambientais previstas no Plano Diretor e as principais normas sobre 

o meio ambiente em todas as suas formas; Avaliar ações ambientais propostas pelos 
movimentos em defesa do meio ambiente, em especial as previstas na Agenda 2030 ; 

IX. Ações relacionadas à reciclagem de resíduos; 
X. Proteção das águas e medidas para o combate à escassez hídrica; 

Art. 21°. Os programas de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 
educação, em nível municipal, devem alocar recursos às ações de Educação Ambiental. 
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Art. 22º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 120 dias. 

Art. 23º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio - PI, 26 de fevereiro de 2024. 

ELIS~~ILVAPAZ 
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 04, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre o P o liticn Municipa l d e 
Educação Ambiental no município de N ovo 
Santo Antônio e dá o utras Providê n cias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO, Esta d o do Pia ut , n o u so d e s u as 
a tribu .ições, faz saber q u e a Câm ara Municipa l aprov ou e e u san c iono a seguinte Lei: 

TÍTULO 1 
DA EDUCAÇÃO AMBffiNTAL 

CAPÍTULOI 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. t "· Fica instituida, n os termos des ta Lei, a Política Municipal de E ducação Ambiental 
no Município de Novo Santo Antô nio que estabelece os princípios e os objetivos d a 
E ducação Ambiental e define as diretrizes e instrumentos p ara a sua implantação. 

Art. 2° .A Educação Ambiental deverá contemplar não só a re lação d e causalidade, mas a 
interdependência, a in terconectividade e as totalidades dos sistemas, considerando-se e ntão 
como paradigma para efeito d esta Lei, a v isão d e mundo holístico ou paradigma 
ecossistênlico. 

Art. 3º. A Educação Ambiental deve promover o desenvolvime nto integral e a excelência d a 
qua lidade de v ida, tendo como r-esullado p r-ático a r-e lação pacífica das pessoas consigo 
m esm as.com a socied ade e com o meio ambiente, não devendo ter u m caráter dogmático 
elou doutrinador e /ou repressor . 

Art. 4 •-A E ducação Anlbientnl é um tema essencial e permane nte da educação, devendo estar 
presente d e -fon:na articulada e transve rsal e m todos os n1vc is e m.o dalidades do processo 
educativo, em c aráter formal, n ão formal e informal. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. s · P ara os efeitos da presente Lei serão a dotadas as seguintes definições: 

I - Educação Ambiental: Entende-se Educação Ambie ntal como um tema transversal da 
educação que tem por objetivos o ensino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 
conhecimentos e a promoção da culru.ra d e p az individual e coletiva. que evide nciem as 
relações e ntre os seres vivos, a natureza e o universo na s ua complexidade; 
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II - Sustentabilidade: Conjunto de ações destinadas a criar, a manter e aperfeiçoar as 
condições de vi~ visando a sua continuidade e atendendo as necessidades da geração 
presente e das futuras. de tal forma que a natureza. seja: mantida e enriquecida na sua. 
capacidade de regeneração, reprodução e coevolução educacional organizada e sistemática.. 
que se realiza fora do sistema formal de ensino; 
m - Diplomático: Método de trabalho utilizado nas Conferências da ONU, no qual as 
resoluções decorrem da busca pacifica na solução dos conflitos socioambientais. 
IV - Interativa: Abordagem interpessoal baseada na consbução coletiva do conhecimento e 
numa liderança compartilha~ apoio rnútuo. trocas afetivas, diálogo, coesão e inclusão 
social. 

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 6° São principios básicos da educação ambiental: 

I. O enfoque hollsti.co, diplomático e interativo; A concepção do meio ambiente em sua 
totalidade. considerando a interdependência entre o meio natural. o socioeconômico e 
o cultural, sob o enfoque da s u s tentabilidade; 

II. O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas transdisciplinares, que propiciem 
surgimento de novos paradigmas; 

li. A vinculação entre a ética, a educação, o trabalho. as práticas sociais e o meio ambiente; 
IV. A garantia da continuidade e permanência do processo educativo; 
V. A permanente avaliação critica do processo educativo; 
VI. Abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VII. O rcconhecim.ento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural. 

CAPÍTULO IV 
DOS OBJETIVOS FUND=NTAIS DA EDUCAÇÃO AMBffiNTAL 

Art. T · São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

1. O desenvolvimento da compreensão integrada do meio ambiente, nas suas múltiplas e 
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, polfticos, p sicológicos, sociais, 
econômicos, científicos, culturais e éticos; 

II. A garantia da democratização na elaboração dos conteúdos e de acessibilidade e 
transparência das informações ambientais; 
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